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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO E OUVIDORIA




CHECKLIST DE PAGAMENTOS DE RETROATIVOS POR DECISÃO JUDICIAL
(Modelo ANEXO V - Manual CGE)


	Checklist implantação decisão judicial
	Base Legal
	SIM
	NÃO

	1) O servidor tinha direito ao benefício? Verificar decisão judicial concessiva.
	IN 001/2024/SEA/ SEF/PGE/IPREV
	
	

	2) Foi emitida informação demonstrando a metodologia utilizada para apuração dos valores e o fundamento legal?
	
	
	

	3) Foi emitida a ficha financeira do período de apuração?
	
	
	

	4) Foi elaborada planilha de cálculo dos valores percebidos e devidos, apurando o valor nominal mensal a ser pago por código de provento?
	
	
	

	5) Foi emitida informação demonstrando a metodologia utilizada na apuração dos valores, inclusive com o fundamento legal e a clareza da conquista do direito?
	IN 001/2024/SEA/ SEF/PGE/IPREV
	
	

	6) Houve autuação no SGP-e com cópia da decisão judicial e da documentação pertinente.
	IN 001/2024/SEA/ SEF/PGE/IPREV
	
	

	7) Houve encaminhamento dos autos à autoridade competente do órgão ou entidade para manifestação (assinatura)? Períodos de apuração variam conforme o rito processual de cada ação.
	
	
	

	8) Em caso de medida liminar proferida em mandado de segurança, o termo inicial do período de apuração corresponde ao mês de impetração?
	
	
	

	9) Em caso de concessão de segurança em julgamento de mérito em mandado de segurança sem que haja a concessão da medida liminar, o termo inicial do período de apuração corresponde ao mês de publicação da sentença ou do acórdão?
	
	
	

	10) Verificar no caso de medidas liminares em antecipação de tutela, se o termo inicial do período de apuração foi o fixado pelo magistrado.
	
	
	

	11) No caso de outros tipos de ação, verificar se o termo inicial do período de apuração correspondeu ao mês do trânsito em julgado da sentença.
	IN 001/2024/SEA/ SEF/PGE/IPREV
	
	




*Os campos sem base legal são atividades previstas na IN 001/2006/SEA/SEF/PGE/IPESC, revogada pela IN 001/2024/SEA/SEF/PGE/IPREV. Sugerimos que, ao avaliar os pagamentos de retroativos, seja verificado se os procedimentos foram mantidos pela SEA e se são pertinentes.
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